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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE VEÍCULO – 

FRETAMENTO E/OU TURISMO 

 *Relação atualizada conforme Decreto nº 3.102-R, de 30/08/2012 (DO – 31/08/2012).  
 

1. Requerimento ao Diretor Presidente da CETURB/ES solicitando a inclusão e a 
emissão do Certificado de Vistoria do veículo;  

 

Obs. 1: Os documentos terão que ser digitalizados e encaminhados para o e-mail: 

protocolo@ceturb.es.gov.br ; 

 

Obs. 2: Qualquer documento pendente deverá ser digitalizado e protocolizado através 

do e-mail: protocolo@ceturb.es.gov.br ; juntamente com o Requerimento de 

Pendência, contendo o número do processo original e assinado pelo responsável da 

empresa. 

 

Obs. 3: Não serão aceitos documentos entregues pessoalmente ou enviados pelos 

correios; 

 

Obs. 4: Caso as pendências não sejam sanadas no prazo de 15 dias, o processo 

poderá ser arquivado e o requerente terá que abrir um novo processo, caso queira 

regularizar-se. 

 

2. Pagamento das taxas, com valor relativo ao ano base corrente:  

• Requerimento geral; 

• Certificados diversos (por veículo); 
 

Obs.: Em (Emissão de Boleto); Emitir Novo Boleto>Serviço>Fretamento 
Intermunicipal. 

 
3. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado;  

 
Obs.: Os veículos integrantes da frota utilizada pela transportadora para a execução dos 
serviços de Fretamento e Turismo Intermunicipal obedecerão, obrigatoriamente, os 
seguintes limites de idade para cadastro inicial e obtenção do certificado de vistoria: 

 
I - ônibus - com até 15 (quinze) anos de fabricação; e 

 
II - micro - ônibus com até 13 (treze) anos de fabricação. 

mailto:protocolo@ceturb.es.gov.br
mailto:protocolo@ceturb.es.gov.br
https://boleto.ceturb.es.gov.br/Login
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4. Laudo e Relatório de Vistoria ou Inspeção (modelo CETURB/ES) um por veículo, 
expedido por engenheiro mecânico para vistorias ou por Instituição Técnica 
Licenciada – ITL para inspeções, todos legalmente habilitados na 
CETURB/ES, observando-se os seguintes critérios: 
 

a) veículos com idade de 00 (zero) e 01 (um) ano de fabricação estão dispensados 
de ser submetidos à vistoria ou inspeção e seu CVS terá validade máxima de 12 
meses; 
 

b) veículos com idade de 02 (dois) até 06 (seis) anos de fabricação deverão ser 
submetidos à vistoria ou inspeção e seu CVS terá validade máxima de 12 
meses, contados da data da realização da Vistoria ou Inspeção; 
 

c) veículos com idade de 07 (sete) até 12 (doze) anos de fabricação deverão ser 
submetidos à inspeção e seu CVS terá validade máxima de 12 meses, contados 
da data da realização da Inspeção; 
 

d) veículos com idade de 12 (doze) até 24 (vinte e quatro) anos de fabricação 
deverão ser submetidos a inspeção e seu CVS terá validade máxima de 06 
meses, contados da data da realização da Inspeção; 
 

e) veículos com idade igual ou superior a 25 (vinte e cinco) anos de fabricação 
deverão ser submetidos à inspeção e seu CVS terá validade máxima de 04 
meses, contados da data da realização da Inspeção. 
 
Sendo a Idade do Veículo (IV) será calculada pela seguinte fórmula: IV = “Ano de 
Cálculo” – “Ano de Fabricação” 

 
5. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA referente aos Laudos 

de Vistoria dos veículos; (original)  
 

6. (Boletim I) preenchido com os dados atualizados da transportadora; 
 

7. (Boletim VI) preenchido e assinado; 
 

8. Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil, por veículo/ano, por capacidade de 
lugares e por evento (sinistro) válida e quitada;  
 
Obs.: Caso o valor do Prêmio anual pago à Seguradora seja parcelado, deverá ser 
apresentado o comprovante de quitação da última parcela até a data da 
protocolização do requerimento na CETURB/ES. 

 
9. Certificado de Verificação de Cronotacógrafo válido; 

 
10. Procuração com firma reconhecida em cartório, caso a solicitação seja feita por 

terceiros; 

file:///C:/Users/carloshenrique/Downloads/17_BoletimI.xls
file:///C:/Users/carloshenrique/Downloads/18_BoletimVI-novo.xls
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11. Comprovação de Capital Social suficiente para a inclusão do(s) veículo(s), através 

do preenchimento da planilha de cálculo (Cálculo Capital Social), cópia do Contrato 

Social da empresa ou tela “Consulta Empresa” emitida no site da Junta Comercial do 

Estado do Espírito Santo (JUCEES). 

  
Informações: 

Telefones: (27) 3232-4570 – (27) 3232-4592 

Horário de atendimento: 08:00 às 11:45 – 13:00 às 16:45 

https://ceturb.es.gov.br/fretamento-intermunicipal
https://jucees.es.gov.br/consulta-empresas

